
Projeto de Lei Nº 21/2024

SÚMULA “Concede Denominação de Sistema 
de Lazer Sebastiana Santa Rosa Cavalcante ao 
Sistema de Lazer três, situado na Rua 
Aparecida Abreu dos Santos no loteamento 
Vale do Sol II”.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica Denominada Sistema de Lazer Sebastiana Santa Rosa Cavalcante ao Sistema de 
Lazer três, situado na Rua Aparecida Abreu dos Santos no loteamento Vale do Sol II, com 
características e dimensões conforme memorial descritivo e certidão negativa apensos à 
esta Lei.

Parágrafo único: A placa denominativa, quando implantada pelo Poder Executivo, conterá 
os dizeres: Sistema de Lazer Sebastiana Santa Rosa Cavalcante.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 01 de março de 2024.

Vereadora Tininha - PSD
Terceira Secretária
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

 Apresento para apreciação e futura aprovação dos nobres pares desta Casa de 

Leis, o projeto de denominação do Sistema de Lazer 3 situado no loteamento denominado Vale do 

Sol II, que visa tão somente prestar as devidas honras a quem de direito, como é o caso da sra. 

Sebastiana Santa Rosa Cavalcante.

  Sebastiana Santa Rosa Cavalcante, conhecida como dona Ana. Nascida em 

16/09/1946 no estado de Minas Gerais na cidade de Varzelândia, é a filha mais velha de Jordelina 

de Oliveira Neto e irmã mais velha de seis irmãos. 

 Trabalhou na roça e na fábrica de cana, onde juntou dinheiro para, aos dezoito 

anos, vir para São Paulo, aonde trabalhou como empregada doméstica. Após 3 anos, se casou e teve 

duas filhas, momento em que veio morar em Itapevi, iniciando aqui a sua história.  

 Já vivendo nessa amada cidade, a senhora Sebastiana teve outra filha, e 

começou a trabalhar no banco Itaú como copeira, local onde conheceu muitas pessoas e ajudou 

muita gente. Sempre com sorriso no rosto mostrava sua doçura e alegria e, assim criou suas filhas, 

sendo muito presente na vida de cada uma delas.

 Terminou seus estudos com 56 anos de idade, essa foi uma das maiores 

conquistas e sua disciplina favorita era história, sendo uma das que mais gostava, publicadas em 

um livro pelo EJA do Bem-vindo Moreira Nery. Aposentou-se no Banco Itaú aos 65 anos de idade 

e residiu em Itapevi por 35 anos, sendo 6 anos no vale do Sol 2, aonde conquistou o coração de 

muitas pessoas, pois era sempre animada e conselheira e adorava mexer com as plantas, tinha as 

mãos muito abençoada por sinal, regando-as sempre no começo da manhã e no final da tarde mo 

ao lado das suas netas. Assim, Sebastiana Santa Rosa Cavalcante deixou uma marca em cada pessoa 

que ela conheceu ,deixou muitas memórias ,alegrias e uma saudade eterna.
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  Assim, venho através do presente, solicitar o vosso apoio, para homenagear esta 

grande mulher a qual merece esta homenagem, devido à sua linda história escrita em nossa cidade 

e por todo legado que deixou aos familiares e amigos da região do Vale do Sol II. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 01 de março de 2024.

Vereadora Tininha - PSD
Terceira Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4E1ZV821P4432CJF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4E1Z-V821-P443-2CJF
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